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Rio Grande do Sul

  Câmara Municipal de Vereadores

                                                     São Jerônimo.

Proposição

Excelentíssimo Senhor                                                              

Márcio Rogério Pilger





             

DD. Presidente da Câmara de Vereadores

São Jerônimo – RS.

                                         O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido  Plenário, solicitar ao Poder Executivo, que informe a esta Casa se esta sendo cumprida a Lei Municipal nº 2591/2007 que cria o Fundo de Meio Ambiente e se sim qual a destinação dos recursos capitados. 
                                       Justificativa Oral:

Plenário, 05 de outubro de 2015
Aires Rossa Dal’osto
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